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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'0042023 SRP/SAS

PREÂMBULO

O municipio de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público, para o

coúecimento dos interessados, que fará rcalizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico

n" 00412023 SRP/SAS, do tiPo Menor Preço por Lote com fomecimento de forma parcelad4 nos

termos do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019' da Lei no 10.520, de l7 dejulho de2002,

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III - Termo de Adesão BLL;
Anexo IV - Custo pela utilização do sistema 2

da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro

de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

n 8.666, de Zt de juúo cie 1993, Decreto Federal n'7.892. de 23 de ianeiro de 201J alterado

pelo Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018, Lei Federal N'8.078/90 (Código de Defesa do
'Consumidor) 

e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estab€lecidas neste

Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO

REFERENTE A IIABILITAÇÃO I p.4nfrn DO DIA l4n2n023 ATE 01/03/2023 AS

OTH3OMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE BLL.ORG.BR.

ABERTURA DAS PROPOSTAS O1tO3t2O23 AS 08H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 09H00MIN DO DIA 0l/03/2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Honi,rio de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ore'br
Para todas as referências de tempo será observado o horário local'

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos

os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contÍato.

DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA AS FAMÍLIAS EM ESTADO DE

IDADE SOCIAL, JLINTO A SECRETARIA DA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE
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Anexo V - Modelos de declarações

Anexo YI - Minuta de Contrato;
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços

I. DO OBJETO
l.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a SELEÇAO DE

MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURAS E

EyENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE

õE§iÁ§ sÁsrcàs obsrrNaoes A DI5TRIBUIÇÃg GRATUITA AS FAMÍLIAS EM

ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO Â SECRETARIA DA ASSISTENCIA

SoCIAL DO MLTNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.1.2. A licitação será dividida por lotes, conforme tabela constante do Termo de Referênci4

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse'

l.l.3. o critério de julgamento adotado será o menoÍ preço por lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificações do objeto'

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentiá.'ria. Isso porque não há

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de

recurso.
2.2. Com base no art. 7", § 2' do Decreto Federal rf 7 -892 de 23 de janeiro de 2013, que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. l5 da Lei n' 8.666, de 2l de juúo
de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentaria, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

luibil'.
2.3. As despesas do exercicio subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentario.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e noÍÍnas contidas neste Edital e seus Anexos'

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresÍrs que apresentalem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastr.lmento junto à Bolsa de Licitações e

Leilões.
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

Íecebimento das propostas.

3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes docuÍnentos:

a) Instrumento paÍicular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à
Bols4 poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela

Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, 1
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inserção de catalogos do fabricante. "A empresa participante do ceÍame não deve ser

identificada". Decreto 10.024 de 20 de setembÍo de2019, art. 30 § 5".

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistem4 ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagaÍá a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual cstabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regúamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prio

desempate. Aí.44 e 45 daLC 12312006.
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4. REGT]LAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que

especial. as seguintes atribüções:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preçosl

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassifrcar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor

Preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visaado a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E
LEILÕES:
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em

qualquer empresa associaca à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento àrs exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de

seúa privativa.
4.5. A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando caÍrceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitações do Brasil. I
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4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuiírio o sigilo da seúa, bem como seu uso em q PrtÉ

transação efetuada diretamente ou por seu rePresentante, não cabendo a BLL - Bol
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevi
seúa ainda que por terceiros.
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4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu ÍepÍesentante legal j unto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da seúa
pessoal e intransferivel do repÍesentante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encamiúamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.
4.9. Caberá ao fomecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, Íssume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou poÍ seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotoÍa da licitação por eventuais danos deconentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.1 1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação.
4. 12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando foÍ o caso) e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
(Explicação: Nos termos do art. 3o, §3" da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, podení seÍ rcalizzda ta
modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Brásico).
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração públic4 ou com qualquer de seus
órgãos descentralizados. quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro IntegÍado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAI;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falênci4 recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação,
fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento/serviços comuns, é
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, àrs qrrais, em sua Z
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maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à quatificação técnica e econômico-fi
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará

universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prej

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o

objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de Íelevante lulto, em que

empresÍrs, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos,

a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de

consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de conmtante, a escolha
da participação, ou não, de empreszrs constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da |iteralidade do texto da Lei n'8.666/93, que em seu Art.
33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas
em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expÍessa no
item 4.13 alínea "d" deste edital, pÍrÍa o cÍrso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
fomecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderi4 eventualÍnente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto brísico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto biísico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 50% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontralados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9',
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n'8.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 7 46/201 4-T CU-Plená,rio).
4.14.Para averiguação do disposto contido no item "4.l3. a)" acim4 as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa atraves da Consulta Consolidada
da Pessoa Juídica, emitido via intemet no sítio do https://ceÍidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, pam
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito
de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
4.15. Não podení participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante
paÍicipar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou
responsável técnico ambas serão excluídas do certame. ?
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4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Munici

crateús - ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo
público Municipal de crateús - ce, participar como licitante, diÍeta ou indiÍetamente por

interposta pessoa" dos procedimentos desta Licitação;
4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

atravésde uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 30974600, ou através da

sl,

Bolsa de Licitações do Brasil ou Pe lo e-mail conta ll .br.

5. DA APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistem4 concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofeÍado e

o preço, ate a data e o horilrio estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art.43, § lo da LC no 123, de 2006 e suas alterações posterioÍes.

5.4. Incumbirá ao licitant() acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação aÍlteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecid4 nessa etapa do ceÍame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgaÍnento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e paftr acesso público após o

encerrÍrmento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletónico, dos

seguintes campos:
6.1 .l Valor unitário e valor total do item, bem como o valor total do lote;

6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais. encargos

previdenciários, trabalhistas, tributi'rios, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou

indiretamente no fomecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação. 2
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO,
FORMULAÇAO DE LANCES
7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á
na data, horiírio e local indicados neste Edital
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apÍe
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios
insanáveis ou não apÍesentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Tambem seú desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistem4 com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizaní campo próprio para tÍoca de mensagens entre Ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por lote.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honírio fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediiíLrios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 100,00 (cem reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podenl ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ..aberto',, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações.
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticaÍnente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.12. A pronogação automática da etapa de lances, de que tÍata o item anterior, senl de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7.14- EncenaÀa a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes seÉo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitarÍe. Z.
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7.17. No caso de desconexão com o PÍegoeiÍo, no decorrer da etapa competitiva do

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo su

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e q

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor prcço por lote, conforme definido neste

Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua pÍoposta.

7.21. Nessas condições, Írs pÍopostas de microempresÍrs e empresÍls de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7 .22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valoÍ inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
paÍa tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no privo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterioÍes, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apÍesentaÍ melhor
ofeÍa.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as mÍrgens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus à margens de preferência" conforme regulamenlo.
7.26. A ordem de apresenta.ção pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7 .27 . Havetdo eventual empate entre pÍopostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no aÍ. 3", § 2", da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferênci4 sucessivamente,
aos bens prodrrzidos:
7.28. l. no país;
7 .28.2. pot empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pÍevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
pÍopostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, Ao Pregoeiro deverá encamiúar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Ediral.
7.30. I . A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. Z
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7 .3O.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, aco

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessárrios à confirmação

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e jul
pÍoposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinanl a pÍoposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pÍeço em relação ao miáximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no § 9'do art. 26 do Decreto f 10.02412019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superioÍ ao preço

m:íximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Pleruí'rio), ou que apresentaÍ preço

mani fe stamente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitá,rios simbólicos,

irrisórios ou de valor zerc, incompativeis com os preços dos insumos e salát'ios de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração .

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e qurtÍo horas de antecedênci4 e a ocorrência

seÍá registrada em ata;

8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a propostq necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encamiúá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o pÍazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo. tipo, fabricarte e

procedênci4 além de outÍas informações pertinentes, a exemplo de catii,logos, folhetos ou

pÍopostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo Pregoeiro, sem prej uízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. sob pena de não

aceitação da proposta'
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manwtis impressos em língua
poÍuguesa necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se benefrciado da aplicação da margem

de preferência, o Pregoeiro solicitanl ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico,
o documento comprobatório da caructeizaçáo do produto manufaturado nacional. 2
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8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender

regulamentos técnicos pertinentes e nornas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá
da aplicação da margem de preferênci4 sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8.9. Se a proposta ou lanc.: vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaÍ" a nova data
e horiírio para a sua continuidade.
8 . I I . O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao I icitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.1 l.l . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante paÍa que seja obtido preço melhor.
8.1 1.2. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a aniíLlise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificaní a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

tcu ov
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritrí,rio, por força do artigo 12 da Lei rf 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritrá,rio.
9.1.2.1. caso conste na consulta de situação do Fomecedor a existência de ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
9-1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociekírios, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será corrvocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encamiúáJos, em
formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) froras, sob pena de inabilitação.
9'3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. I
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8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as pÍopostas
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.



9.4. Se o licitante for a maÍiz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, e se o
licitante for a frlial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
maliz.
9.4.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante maÍnz e Íilial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos
a documentação relacionada nos itens a seguir, para hns de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABTLITÂÇÃO CONSISTIRÃO EM:
9.6.1. HABTLTTAÇÂO JURÍDrCA:
9.6.1 .l . Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisic4 no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agênci4 apÍesentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente regisúado no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no cÍtso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência" apresentar o registÍo da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativí§ - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro
no Cartório de regisho das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
9.6.1 .5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO pARÂ
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6. 1.6. CERTIFICADO DA CONDrÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar no 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sítio doem r.gov.
OBS: Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.6.1.7. ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITIIRIA compatível com o objeto da licitação,
referente ao exercício vigente.

9.6.2. RE,GULÂRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ);
9.6.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
9-6.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante. 2
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a) A comprovação de regularidade para com a Faz.enda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscútos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Proya de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F
atraves de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
9.6.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da CeÍidão N
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

9.6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
caracteristicas com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a compÍovar
que a licitante esüi fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão
estar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3.2. No atestado de capacidade técnica deveÉ estar descrito exptessamente os itens cuja
entrega foi rcalizzd4 sendo estes compatíveis com o Termo de Referência conforme o caso
9.6.3.3. Poder{ facultativamente, vir acompanhado j unto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.2, instrumento de termo contmtual ou noüa fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

9.6.4. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:
9.6.4.1. Balanço patrimoniel e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício Iiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Dirírio - estes
termos devidamente registrados na Junta comercial - constando aind4 no balanço, o número
do Liwo DiiáLrio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apÍesentação da pioposta;
9.6-4.1.1. serão considerados como na forma da Lei, o Balanço patrimonial e Demonstrações
Conuíbeis assim apresentados:
a) sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contríbeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Liwo Diririo
do qual foi extraído.
b) sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei a". 6.404176: registrados ou autenticados na Junta comercial da sede ou dÃicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oÍicial da união, ou do Estado, ou do Distrito Federal Z
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conforme o lugar em que esteja situada a sede da compaÍüia; ou, aind4 em jomal de

circulação editado na localidade em que esú a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de

caso a sociedade simples edote um dos tipos de sociedade empresríri4 deverá sujei
normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço
de Abernra" devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicílio da

Licitante, acompanhado do termo de abertura do Liwo Diário - este termo devidamente
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-geÍente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional eqúvalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "na torma da leÍ' constante no item 9.6.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
9.6.4.3. As cópias deverão ser originiírias do Livro Dirírio devidamente formalizado e

registrado.
9.6.4.4.A empÍesa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresenúJo na lorma da lei".
9.6.4.5. Entende-se que a expressão "natorma da lel' constanÍe no item 9.6.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial ;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de aberhra e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração conkíbil digital (Para efeito o que determina o Art. 2' do
Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contíbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comercio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrimração Digital - Sped, instituido pelo
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (AÍ. l" do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As cópias deverão ser originrírias do Livro Diário constante do SPED.
9.6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n.
142012013 e RFB n' 1594) que traram do Sistema Público de Escrituração Digital - SpED. para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balançr Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo
que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU n'2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
9.6.4.8. Se necessária a afialização do balanço, deverá ser apresentado, juntaÍnente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
9.6'4.9. com base nos dados extraídos do balanço senl avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso )o(lv da Instrução Normativa n'0612013-
MPOG, as empresÍrs deverão apresentar o cáLlculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenzrs Írs que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições
e formulações: a boa situação hnanceir4 será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez Conente (LC),
maior que um (>1), cumulativamente, Íesultantes da aplicação das fórmutas: ]
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LG: Circulante + Realiável a Lo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC : Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.6.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qulquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CorÍente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de llVo (dez poÍ cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante
apÍesentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em
prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura do certame.
9.6.4.9.1.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste período.
b) Indice de Liqúdez Corrente (lLC) indica quanto a empÍesa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realiáveis a cuÍo praz§, paÍa fazer face ao total de s"as dívidas de curto pÍazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado q'le demonstra folga no disponível paÍÍr uma possível liquidação das
obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
prazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de slas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceções.
>> JustiÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
paÍticipante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acim4 atendem aos padrões de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apÍesentadas demonstram, em
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no
Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAI{.
9.6.4.10. Apresentar CERTIDÃO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃo
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30
(trinta) dias.; 
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9.6.s. OUTRAS EXrGÊNCIAS PARA HABILITAÇÁO:
9.6.5.1. Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumpnmento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/1 9

publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXII, do artigo 70, da Constituição F

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho nonmo, perigoso ou insalubre,

emprega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

$Ê A i,l

í

partir de 14 (quatorze) anos;

t) Declaraçao de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descrirninação dos

produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes

no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

tratititaçao, ficando ciinte da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2",

da Lei n.o 8.666193);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver

sido emitida no miíximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa

9.6.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria nat:uÍez.a, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matiz;
9.6.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitaçâo, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇOES - DA PÀRTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (I\'ffi) E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
9.6.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as MEI, ME e EPP, deverão

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição

com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, seÉ assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual

período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § I ", aÍ. 43, do

mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento é- que a licitante for declarada vencedora do certarne, para a regularização da

documentação, pagÍrmento ou pÍrÍcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções pÍevistas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo

facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

contrataÇão, ou revogÍu a licitação.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via" sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal. I
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consider

decorrer da execução do contÍato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta, tais como marc4 modelo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão seÍ expÍessos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n' 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços uniúrios e o prcço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta devení obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda à especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

II. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de 30 (trinta minutos), paÍa que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.
1 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recuÍso,

fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer impoÍará a

decadência desse direito.
11.2.3.lJmavezadmitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as Íazões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
par4 querendo, apresentarem contrarrazões tamMm pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
I 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

1I.5. DA FORMALIZAÇÃO OO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECUR§AIS):
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilogrrlfica ou impressora eletrônic4 em tinta não lavável, que preencham os següntes
requisitos: f
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a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateús - CE;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datad4 assinada dentro do

editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
11.ó. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos.
I 1.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente

a homologação do procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão,

encamiúará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do

Decreto Federal n". 10.02412019).
I 1.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
1 1 .10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certrme à licitante vencedora e homologaÉ o procedimento licitatório.
I l I l. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a irtenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deveÍão estar devidamente assinados poÍ representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recuÍsos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
ÍepÍesentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes,
no endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos
Municipios do Estado do Ceari! bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo
próprio do sistema pÍomotor. Podendo ainda ser encamiúado no endereço de e-mail, quando

informado pelo recorrente na peça recursal.

12. DA REABERTURÁ DA SESSÃO PÚBLICA
12. L A sessâo pública poderá ser reaberta:
12. I . I . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealizaçáo
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situâção em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovÍu a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l'da LC rf 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerrarnento
da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes Íemanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf'), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. I
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13. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
13.1. Após declarado o vencedor, será solicitada a apresentação de írmostras paÍa a análise

dos produtos a serem adquiridos, Para que seJam prcviamente submetidos ao control

qualidade, observando- se a legislação pertinente, será concedido o prazo de até 02 (dois) di

uteis, a contar de a data da solicitação para o licitante apresentar 0l (UMA) amostra de cada

produto solicitado.
ir.t.t. o (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances deverão

apresentaÍ juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s) corretamente etiquetados

càm a identificação da licitante, do item e do número deste pregão, devidamente condicionadas

em embalagem de acordo com as especificações do termo de referência. Necessitando estar

acompanhaão da respectiva ficha técnica com informações sobre a composição nutricioral do

produto assinado poiprofissional habilitado, juntamente com os laudos Microbiológico e Físico-

Quimico, com data náo inferior ao ano de 2022, conforme regulamentos de insp€ção industrial e

saniüária dos produtos, em nome do licitante participante ou fabricante do produto.

13.2. As amostÍas serão avaliadas pelos nutricionistas designados pela SecretiíT ia Municipal da

Assistência Social, a análise será de acordo com que adiante segue;

a) Organolépticas (sensorial): por degustação, sendo verificadas as características de cor sabor,

odor,-texturà e rendimento, de acordo com os critérios definidos pela ABNT- Associação

Brasileira de Normas Técnicas.
b) Rorulagem: verifrcação e avaliação da rotulagem nutricional obrigatória de alimentos e

bebidas embalados, de acordo com a legislação vigente no que couber. As amostÍas com prazo

de validade vencido serão automaticamente reprovadas;

c) Embalagem: aniíLlise da gramatura e material utilizados para embalagem de alimentos e bebidas

em observância à legislação vigente, no que couber e a especificação do item cotado conforme

termo de referência.
13.2.1. Da anrílise das amostras, sera emitido termo de avaliação com o resultado da anrlLlise por

Profissional Nutricionista do Municipio.
13.3. Os prazos para Íeceblmento das amostras seguirão os seguintes critérios:

13.3.1. Orecebimento das amostras será no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar a contar de

a data da convocação;
13.3.2. As amostras serão analisadas no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados após o prazo

de recebimento delas.
13.3.3. O resultado das análises das amostras sení divulgado após o recebimento das avaliações

do(a) Profissional Nutricionista.
13.4. As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal da Assistência Social,

no segúnte endereço: Rua Manoel Agostiúo, 544, Bairro São Vicente, Crateús - CE.

13.4.1. No momento da entrega das amostras no local correspondente, a licitante devení

apresentar um recibo com a descrição dos produtos e marcas em duas vias que será protocolada

pelo responsável do recebimento, sendo uma da licitante e outÍa do recebedor, que será a

comprovação da entrega das amostras;
13.4.2. As amostras recebidas pela administração não serão devolvidas, pois serão tratadas como

protótipos paÍa fins de avaliação.
13.4.3. Os exemplares colocados à disposição da administração serão tratados como protótipos,
podendo ter seus lacres violados e seu conteúdo manuseado pelos responsáveis pela análise, não

gerando direito a ressaÍcimento.
13.4.4. Não seú permitido fazer entregas adicionais ou substituição das amostras já apresentada

para fins de adequáJas as especificações constantes deste termo de referência' Z
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os seguintes criterios:
I 3.5. I Produtos que não atendam as especificações contidas no termo de referência;

13.5.2. Produtos sem Registro no Ministério da Agricultura ou orgão competente
sta inicial:

13.4.5. Os itens para os qutis serão exigidas as amostras e suas quantidades, os quais deverão ser

fomecidos gÍatuitaÍnente pelos licitantes'
13.5. A desõlassificação das amostras apresentadas pelas licitantes declaradas vencedoras seguirá

13.5.3. Apresentação de amostras com a marca divergente da propo

13.5.4. Apresentação de amostms com data de validade vencida;

13.5.5. Amostras com embalagem danificada;

13.5.6. O não cuÍnprimento da entrega das amosÚas dentro do prazo estabelecido

13.5.7. Amosuas sem etiqueta de identificação da licitante, contendo:

a) Identificação;
b) número do pregão e do item cotado,

"j 
. .". pottu é. iocal que não compÍometa as informações nutricionais;

ti.S.A. Nao sendo aprovado na análise dos produtos por Nutricionista do Município;

I3.5.9. No caso d" .rão hur". errt 
"ga 

da amóstra ou ocoÍTer atmso na entrega, ou havendo entrega

de aÍnostra foÍa das especiiicações previstas neste Termo de Referência'

13.5.10. A não apresentação, cãnforme o caso, das devidas fichas técnicas, laudo ffsico-químico

e laudo microbiológico do ano 2022.

13.6. Na hipótese dã os laudos ou comprovante de certifrcação de qualidade dos pro'h'tos estaÍem

em desconformidade com a amostra apresentada, os responsáveis pela análise das amostras

deverão comunicar ao pregoeiro paÍa que o mesmo proceda com diligência junto a licitante para

que a mesma possa apresentaÍ o documento correto conforme prazo estipulado pelo p_regoeiro.

if .Z. Nu hipótese àe as amostras apresentâdas pelo licitante primeiro classificado não

preencherem- os requisitos, será examinada a amostra da segunda classifrcada e assim

iucessivamente, para fazê-lo em igual prazo e condições.

13.8. Os licitantós interessados poderão, devidamente identificados, acompanhar as avaliações

das amostms. Para tanto, basta estar presente na data estipulada'

13.9. Após a convocação do último classificado e este sendo desclassificada, a adminisUação

declarani o fracasso do lote ou do presente certame.

13.10. Só será adjudicado/homolàgado o vencedor da licitação, depois da análise feita pelo

profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes'

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÁO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro'

caso não hãja interposição de recuÍso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.
14.2. Apói a fase Íecursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15. DA FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,

representada pela Secretaria ordenadora de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor. (es), que

observará o, i".-or da Lei n." 8.666193, da Lei n.o 10.520102, deste edital e demais normas

pertinentes.
i 5.1 .1- Int.g.u o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. /

L

PREGÃO

FL IP

v

AÀ,



PREFEITUNA OE

eÍ
Fãzondo tais Por Vocô

15.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação ap

deverão obedecer à disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edi

15.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Crateús convo

licitante vencedoÍ para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso

futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modeloquelntegra este

Edital.
15.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação,

para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu tÍanscurso e desde que ocolra

justo motivo aceito pelo Município de Crateús'
'15.2.2- 

A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro d" Ér"çor, no praro estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades

pÍevistas neste Edital.
iS.Z.:- S. o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das-Cartas Profostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o hteresse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
15.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo

como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de

compra dos produtos e da nota de empreúo pela detentora.

É.2:.4.1- A Nota de Empeúo será encamiúada ao l'classificado para cada lote da Ata de

Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos'

15.-2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
15.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

preços nos quadros de aviso dos óigãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica

Municipal. ó ."..o procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

15.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos

artigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.
tS.i- e eta de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

15.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem

,o 1n"nos n* qrarriidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os produtos do

(s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condiçôes'

lS.Z- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município optaÍ pela contratação do objeto cujo preço esta

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o pÍeço

cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
15.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos da

Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência da Ata

de Registro de Preços.
t5.9- ô Município monitoraní, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os pÍeços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados' )

2
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15.10- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqúJ
pÍeço de mercado, sempÍe que verificar que o prcço registÍado estiver acima do

mercado.
15.11- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a neg

fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações

assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço ÍegistÍado, poÍ fato

superveniente.
15.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-fi nanceira.
15.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.

15.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá

convocaÍ os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas

mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou paÍte dela.

16. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
16.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a

Secretaria da Assistência Social a ser designada quando da assinatura da ata de registro de preços,

competindoJhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos

produtos regi strados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na lioitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,

inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outro órgão
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
Í) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na presente At4 bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis
alterações ocorridas.

17. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
17.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do
respectivo contÍato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
(a) Secretrírio (a) Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos
da Lei n.' 8.666193, da Lei n.' 10.520102, do edital e demais normas peÍinentes.
17.1 .1 . Integra o pÍesente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
77 .1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato.
17.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o munícipio de Crateús convocará o
licitante vencedor para assinatura do Contrato, que frmará o compromisso para futura
contÍatação entre as partes, pelo prazo previsto. I
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17.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da con

para subscrever o ContÍato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo,

iolicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo
q

previ

17.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no pr.vo estabelecido é facultado à

administração municipal convocÍlÍ os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificaçáo final das Cartas PÍopostas, pÍua negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores pÍeços, preservado o inteÍesse público e respeitados os valoÍes estimados para a

contÍatação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência'

17.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extÍato do Contrato nos quadros

de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o

quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.
17.4. O Contrato só podera ser alterado em conformidade com o disposto nos aÍigos, 58 e 65 da

Lei n." 8.666/93.
17.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmÍ§ condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da

administração públic4 respeitando-se os limites previstos na Lei n.' 8.666/93 e alterações

posteriores, até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor mríximo consignado no Contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas

no Termo de Referênci4 anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZ^ÇAO
19.1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de f,rscalização estão previstos no Termo

de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1 . As obrigações da CoÍitratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

22. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.
22.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, compoÍaÍ-se de modo iddôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administragão, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
22.2. A ConlraÍada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução Íotal 1

I
FLM

o
aceito pelo Município de CÍateús-CE.
17.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não

Contrato, no pftvo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades

Edital.

2I. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acerca do pagaÍnento são as estabelecidas no Termo de Referência anexo a este

Edital.
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AM
ou paÍcial do contrato, erro de execugão. execução imperfeit4 mora de execução,

inadimplemento contÍatual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a

defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do aÍ. 87, da Lei n.' 8.666/93, poderá ser apli
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarÍeÍaÍ tÍanstomos ao desenvolvimento das obrigações

Contratante, desde que nãr caiba a aplicação de sanção mais grave'

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora

de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de lVo (um por cento) sobre o valor contratual total, poÍ dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 100% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infiação a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusq caso a corÍeção não se efetivar nos 5 (cinco) dias

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contÍataÍ com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquÍurto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejúzos resultaltes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
22.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contÍaditório e à ampla
defes4 garantida nos prÍrzos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e

III do item 22.2 st:lpra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
22.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contmtada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execugão fiscal, com os encargos correspondentes-
22.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.2 supra, poderão ser aplicadas as
empres.rs que, em razão do contrato obieto desta licitaÇão:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade paÍa contrataÍ com a Administração Públicq em
virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
22.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no pftzo de 5 (cinco) dias úteis.
22.7. AlicitanÍe adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 1
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prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à

multa de 50% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penali

cabíveis, por caÍacterizar descumprimento total da obrigação assumida.

22.8. As sanções previstas no item 22.2 supra não se aplicam as demais licitantes que,

não vencedoÍas, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertuÍa da sessão públic4 qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-mail

da comissão de licitação: pmclicit@gmail.com.
23.3. Caberá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da

data de recebimento da imrlugnação.
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abeÍtura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pÍltzos previstos no

certame.
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a admini stragão.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arcalizaçào
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em

contriÍrio, pelo Pregoeiro.
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horírio de Brasília DF.
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a subslância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para Íins de habilitação e classificação.
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomi4 a finalidade e a segurança da contratação.
24.7 . Os licitantes assumern todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório. ?-
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.
24.9. O desatendimento d,: exigências formais não essenciais não importani o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.
24.10. Em casô de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste EditâI.
j+. t t . ogait"t esui disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias

úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

Íazendo llais Por Vocô

25. DO FORO
25.1 - Fica eleito o foro da comarca de crateús, Estado do ceaná; para dirimir toda e qlalquer

unicef

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pel

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús - CE, l0 de fevereiro de 2023.

a via administrativ
Aiú

José Edv pes Marques
Pregoeiro do Município de Crateús
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ANEXO I À AUTORIZAÇÃO
TERIúO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

i,A rú

PÊEGÁO

I - OBJETO:
1.1 . SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS P

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMEN TÍCIOS PARA
COMPOSIÇÃO DE, CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA AS FAMILIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JLINTO
A SECRETARIA DA ASSISTÉNCIA SOCIAL DO MI.TNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Assistência Social;

3 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO
3.1. Pregão Eletrônico via Registro de Preços

4 - FTJNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das

Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei
complementar n' 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto
de 2014, Decreto Federal n" 10.024 de 20 de Setembro de 2019. , Decreto Federal n'7.892,
de 23 dejaneiro de 2013 alterado pelo Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018.

5. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
5.I. MENOR PREÇO POR LOTE

Considerando que, em caráter de excepcionalidade, as familias atendidas pelos
serviços socioassistenciais vão precisar de mais alimentos, pois estão privadas de renda
mínima para sua sobrevivência e necessitam de políticas públicas para o enfrentamento da
situação de vulnerabilidade provocada pela pandemia.

L

ã4F
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6 -JUSTIFICATIVA
5.1. DA AQUISIÇÀO
6.1.1. A Política da Assistência Social tem entre seus objetivos a provisão do mínimo
necessário para a sobrevivência human4 garantindo assim a subsistência daqueles que não
possuem condições de arcar com o mínimo necessário para a sru sobrevivência, e aind4
que a assistência social se caracÍei,za como serviço público de atividade essencial no
atendimento à população de baixa renda, sobretudo, para quem depende de empregos
informais e/ou temporiírios.

Tal aquisição se justifica pelos atendimentos do Centro de Referência da Assistência
Social - CRAS com serviços destinados à famílias residentes na ifuea de cobertua que

esüio privadas de renda mínima para sua sobrevivência e necessitam de políticas públicas
voltadas para o fortalecimento de seus vínculos afetivos e comunitários, sendo o
atendimento prioritríLrio para aquelas famílias em que esses vínculos estejam mais frágeis,
que muitas vezes não tem condições financeiras para aquisição de alimentos de primeira
necessidade
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Saliento ainda" que neste momento, as famílias, além de estarem sujeitas a urna

grande redução da sua renda peÍ capta, não podem trabalhar, e não tem garan

trabalhistas, fazendo com que se justifique como uÍgente a possíYel oferta das

brísicas.

6.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
6.2.1. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aqüsição

bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e

qualidade possírm seÍ objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais do mercado", conforme preceitua o aÍ. lo, parágrafo único da Lei n" 10.52012002.

6.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que

tÍata a Lei rf 10.52012002, por possuírem padrões de desempenho e caÍacterísticas gerais e

específicas usualmente encontradas no mercado.

6.2.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão, por ser a

modalidade com maior celeridade entÍe as fases processuais, propiciando maior

competitividade devido a fase de lances caÍacterística da modalidade, culminando

invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contÍatação com valores

conforme a realidade de mercado.

6.2.4. No pregão eletÍônico é facilitada a entrada de vrários fomecedores, fazendo com que

teúa uma ampliação na disputa licitatóri4 pois empresas de diversas localidades podem

participar, além de baratear o pÍocesso licitatório, pois é simplificado as etapas

burocráticas. Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois

é feito por um sistema com comunicação via internet. No caso do presente procedimento

licitatório, não Íestam dúvidas acerca da viabilidade da modalidade pregão eletrônico,

tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate de forma mais célere e

menos burocrátic4 mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do

menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta.

6.3. DADIVISÃO POR LOTE
6.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do at 23, §1o, da Lei n"
8.66611993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa" tão somente, asseguraÍ a

gerência segura da contratação, e principalmente, asseguÍar, não só a mais ampla

competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.
6.3.2. A licitação, para a aquisição de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus

Anexos, será dívida POR LOTE, justifrca-se pela necessidade de preservar a integridade
qualitativa do objeto, vez que vários fomecedores poderão implicar descontinuidade da

padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos,

pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitírio. Some-se a isso a

possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser

acompanhado ao longo do fomecimento do produto, o que fica sobremaneira dificultado
quando se trata de diversos fomecedores.
6.3.3. Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisão e Julgamento por
LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade entre si, cujo mesmos

possuem a mesma naÍ]uÍez.a e características, fato esse que não fere os princípios basicos

das licitações e contratos quais sejam, o princípio da competitividade e igualdade, podendo
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os itens dispostos nesse termo de referência serem ofertados por qualquer empresa do

6.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
6.4.1. No que versa sobre os quantitativos constantes no Termo de Referência, nos au

processo, vale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é de abastecer a se

municipal da assistência social de Crateús.

6.4.2. As estimativas das demandas para os produtos em pauta, foram elaboradas através

de um estudo realizado por esta unidade gestora que levou em conta os seguintes dados:

a) Inexistência de contrato viilido para compra dos objetos desta licitação.
b) fazendo uso do método do último peíodo como forma de prever as demandas de

material é resultado para obtenção das quantidades demandadas obedece ainda à utilização

de uma margem de segurança dos estoques, para evitar o desabastecimento de materiais

considerados essenciais.

6.5. DA ADOÇÃO AO REGISTRO DE PREÇOS
6.5.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do

fomecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme a

necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e redrlTir os custos

necesúrios. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a

evolução signifrcativa do planejamento das aüvidades de infraestrutwa da Administração.

6.5.2. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão

Eletrônico, é a mais viável, pois possü características vantajosas para a administração

públic4 por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos produtos e

serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir

conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação

aos recursos disponíveis.
6.5.3. As quantidades previstas no pÍesente termo de referência são estimativas miíximas,

para um período da assinatura da atA e esta administração municipal se reserva o direito de

adquirir em cada item, o quantitativo quejulgar necessário, podendo ser parcial, integral ou

abster-se de adquirir algum item especificado. Além disso, com a utilização do SRP será

racionalizado o espaço paÍa a armazenagem dos produtos.

6.5.4.4 adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I' II, e IV do artigo

3' do Decreto n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n' 9.488, de 30 de

agosto de 2018, pois os bens serão adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de

acordo com a demanda necessári4 a qual por se tratar de produtos diversos podem sofrer

modificações quantitativas ao longo do ano, de maneira que não é possível definir
previamente o quantitativo exato a ser adquirido.
6.5.5 Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro

de Preços em razào da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo

com a necessidade dos produtos demandados, levando em consideração o desgaste natural.

6.5.6. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para

o atendimento imediato da demanda.

6.6. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO »N UB B NPP

A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no l2f/06 estabelece um dever de

prioridade, ou sej4 nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à

I
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contÍatação de microempresas e empÍesas de pequeno porte sediadas local RA À,,

licitante.

Justifica-se a náo rcalização de exclusividade e de cotars reservadas no pre
certâme, qual sej4 para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de q
exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
serem separados por cotas, poderá representar prejuizos ao conj unto ou complexo do
objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

O tÍatamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal,
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em
licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com
preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributrlrias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societilrios diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre aÍé paÍa
mesma empres4 sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas
diferentes.

Saliente-se que tais situações podem representar prejtúzo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços,
assim como o transtomo de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item
ou lote, muitas vezes fiustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de
itens ou mesmo rescisões contratuais, alem da Administração não ter suas necessidades
atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei ComplementaÍ no 123106, alterada pela Lei
Complementar no 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se pÍesentes no
caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os
beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a miíxima: 'para toda regra
existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o aÍ. 49, inciso III não se aplica
os beneffcios dos arts.47 e 48 quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte não for
yantajoso para a administração pública ou
ÍepresentaÍ prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas
licitações do Municipio de Crateús, em sua grande maiori4 o que deverasmente garante as

microempresas e empresÍs de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e
contratações do Município de Crateús. 
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Outro fator importante é a garanti
do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 123/2006 e s

alterações, especificamente no que pertine a gaÍantia da apresentação da regularidade
apenas pam a Írssinatura do contrato e na ocorrência do empate f,tcto previsto nos Art'
45 da referida norma legal.

Não se descoúece que a razÃo de ser da norma é promover o desenvolvimen

econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta

disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que

estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expÍessarnente
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os

concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispôe que este se destina a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomi4 a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustenúvel.

a nos editais de licitação do Município de Crateús,

Z
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70493.AçUCAR TIPO CRISTAL
(EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO,
CONTENDO I KG. COM NÚMERO DE
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE,
CONSTANDO O PRAZO DE VALIDADE ATE 6
MESES.)

2

70494-ARROZ PARBOLIZADO LONGO TIPO I
(SEM GLÚTEN. CONTENDO NO MÍNIMO DE
90% DE GRAOS INTEIROS COM O MAXIMO
DE I4YO DE UMIDADE. COM RENDIMENTO
APOS O COCÇÃO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES
A MAIS: DEVENDO TAMBEM APRESENTAR
coLoRAçAO AMARELADA. GRÂOS
INTEGROS E SOLTOS APOS O COZIMENTO.
CONTENDO VITAMINAS E MINERÂIS: FE,
ZN, BI E 89. EMBALAGEM PRIMÁRIA
PLÁSTICA RESISTENTE, ATOXICA,
TRANSPARENTE, VALIDADE E PESO
LIQUIDO DE IKC COM ESPECIFICAÇÃO
EXPRESSAS NA PROPRIA EMBALACEM,
VALIDADE DE 6 MESES. )

UNIDADE 32000

O que se observa e que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação

das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do

interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente

certarne como o da competitividade, da economicidade e da eficiênci4 buscando-se a

"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3'da
Lei n. 8.666/93.

7. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E DA COMPOSIÇÃO DAS CESTAS
7.I DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

UNIDADE
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70495-BISCOITO CREAM CRACKER (TIPO
CREAM CRACKE& BISCOITO CROCANTE,
INTEIRO, INGREDIENTES BASICOS:
FARINT{A DE TRICIO. DERIVADOS DE LEITE,
CEVADA, E DE SOJA, GORDURA VEGETAL.
AÇUCAR REFINADO E SAL, CONTEM
AROMATZANTE SINTETICO IDÊNTICO AO
NATURAL, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PRIMARIA EM POLIETILENO
ATOXICO EM PACOTES DE I2OG
TRÁNSPARENTE (EMBALAGEM DE 36OG
3XL)

UNIDADE 16000

(i

\

4

70496-CAFE TORRADO E MOIDO (C/ SELO
DE PUREZA ABIC. EMBALAGEM
ALMoFADA apanÉNCIR: po HoMoGENEo
FINO: COR VARIANDO DO CASTANHO
CLARO AO CASTANHO ESCURO CIIEIROS:
PROPNOS;VALIDADE PTÍNUA 06
MESES:EMBALAGEM: PRIMÁRIA, PROPRIA
FECHADA. CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO.TNCLUSTVE CLASSTFTCAÇÀO.
coM 2s0G. ) )

UNIDADE 16000

5

70497-FARTNHA DE MANDIOCA (I KG
TORRADA, SECA, FINA, TIPO I.
EMEMBALAGEM POLIETILENO ATOXICO,
RESISTENTE, TERMOS SOLDADO E / OU EM
FILEM DE POLIESTER METALIZADO COM
POLIETILENO,)

UNIDADE 8000

6

70498- FEIJAO DO TIPO CARIOQUINIIA
(NOVO, TIPO I (CONSTITUIDO DE GRAOS
DA MESMA COLORAÇÃO, ADMITINDO - SE
NO MAXIMO 5% DE MISTURA DE OUTRAS
CLASSES E ATÉ IO% DE MISTURA DE
VARIEDADES DA CLASSE CORES. ISENTO
DE MATERIA TERROSA, PARASITAS,
PEDACOS DE GRAOS ARDIDOS, BROTADOS,
IMATUROS E MOFADOS. EMB. DE I KG.»

UNIDADE 16000

7

70499-MACARRAO TIPO ESPAGUETE
(MACARRÃO TIPO ESPAGUETE (SEM OVOS
PRODUZIDO COM TRIGO CEM POR CENTO
ESPECIAL TIPO I, FABzuCADO A PARTIR DE
MATERIA-PRIMA SELECIONADA, SÀ, LIMPA
E BOA QUALIDADE; COM ZERO TEOR
GORDURAS SATURADAS, ZERO TEOR DE
SODIO, COM ZERO VIRGULA NOVE GRAMA
DE GORDURAS TOTAIS POR DOIS POR
CENTO. COM OITO VIRGULA OITO GRAMA,
POR DOZE POR CENTO DE PROTEINAS, COM
EMBALAGEM CEM POR CENTO
RECICLÁVEL, EM PACOTES DE 5OOG, DE
BOA QUALIDADE VALIDADE MÍNIMA 12
MESES.)

L]NIDADE t6000

+-
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7.2. DA COMPOSTÇÃO DAS CESTAS BÁSTCAS
7.2.1. Serào confeccionadas 8.000 Cestas Biisicas contendo 19 itens cada uma nos
quantitativos abaixo descritos :
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TOsOO.FARINHA DE MILHO FLOCADA 5OOG
(SEM SAL. SEM GLÚTEN. FLOCOS DE
MILHO, PRE-COZIDO, DE I QUALIDADE, DE
COR AMARELA; COM ASPECTO COR,
CHEIRO E SABOR PROPIOS; AUSÊNCIA DE
UMIDADE. FERMENTAÇÀO, RANÇO;
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS, GMO FREE, FIBRA ALIMENTAR DE
ZERO VIRGULA OITO GRAMAS POR TRÊS
PORCENTO. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PRIMARIA EM POLIETILENO
ATOXCO EMBALAGEM DE sOOG, COM
RESPECTTVA TNFORMAÇÃO NUTRTCIONAL,
COM DA'TA DE FABRICAçÃO LOTE E
PRAZO DE VALIDADE MTNIMA DE 6
MESES.)

LINDIDADE 8000

9

70501-oLEo DE SOJA (REFTNADO, DE
QUALIDADE, ORIGEM EM EMBALAGEM
PET DE 9OO ML. RICO OMEGA ó E FONTE DE
ôuece r. EMBALADo EM GARRAFAS PETS.
ISENTO DE úI{çO E SUBSTÂNCIAS
ESTRANHAS. DEVENDO CONTER
INFOR]!{-AÇÔES NUTRICIONAIS.»

UNIDADE 8000

t0

TOsO2.SARDINHA (SARDTNHA AO óLEO
ENLATADA EM FOLHA DE FLANDRES COM
PESO LIQUIDO DE I25G E PESO DRENADO
84G. SARDINT{A AO PROPRIO SUCO COM
OLEO COMESTIVEL SABOR DEFUMADO
COMO TODO PRODUTO DESTA NATUREZA
FJCO EM ÔrrrsCe 3 (l.rot MG ) FONTE DE
CALCIO, VALOR ENERGETICO I L4 KCAL =
479KJ, PROTEINAS l4G ( t9% VD ),
GORDURAS MONOTNSATURADAS I,gG (
%VD ) GORDURAS POLI - INSATURADAS
3.3( %YD ) GORDURAS TOTATS 6,5 (t2o/o)
COM OLEO SABOR DEFUMADO..)

UNIDADE 16000

I

70493-AÇUCAR TIPO CRISTAL
(EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO,
CONTENDO I KG. COM NÚMERO DE
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE,
CONSTANDO O PRAZO DE VALIDADE ATÉ 6
MESES.)

UNIDADE 2

#-
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70494-ARROZ PARBOLIZADO LONGO TIPO I
(SEM GLÚTEN, CONTENDO NO MÍNIMO DE
gOY" DE GRÀOS NTEIROS COM O MÁXIMO
DE 14% D5 UMIDADE. COM RENDIMENTO
APÓS O COCÇÃO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES
A MAIS: DEVENDO TAMBEM APRESENTAR
COLORAÇÀO AMARELADA. GRÀOS
INTEGROS E SOLTOS APOS O COZIMENTO.
CONTENDO VITAMINAS E MINERAIS: FE,
ZN, BI E 89. EI\4BALAGEM PRIMÁR]A
PLÁSTICA RESISTENTE, ATOXICA,
TRANSPARENTE, VALIDADE E PESO

LÍQUIDo DE IKG CoM ESPECIFICAÇÃO
EXPRESSAS NA PROPRIA EMBALACEM,
VALIDADE DE 6 MESES.)

UNIDADE 23

70495-BISCOITO CREAM CRACKER (TIPO
CREAM CRACKER, BISCOITO CROCANTE,
INTEIRO, INGREDIENTES BASICOS:
FARINHA DE TRIGO. DERIVADOS DE LEITE,
CEVADA, E DE SOJA, GORDURA VEGETAL.
AÇÚCAR REFINADO , E SAL,^ CONTEM
AROMATIZANTE SINTETICO IDENTICO AO
NATURAL. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PRIMARIA EM POLIETILENO
ATOXICO EM PACOTES DE IzOG
TRÁNSPARENTE (EMBALAGEM DE 36OG

3XL)
704e6{ÀFÉ roRRAbo e voÍno (c/ sELo
DE PUREZA ABIC. EMBALAGEM
ALMOFADA APARÉNCIA: PO HOMOGENEO
FINO: COR VARIANDO DO CASTANHO
CLARO AO CASTANHO ESCURO CHEIROS:
PROPRIOS; VALIDADE MÍNIMA 06
MESES:EMBALAGEM: PRIMÁRIA, PROPzuA
FECTTADA, CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, INCLUSIVE CLASSIFICAÇÃO,
coM 2s0G. ) )

UNIDADE 24

5

70497-FAR.NHA DE MANDIOCA (I KG
TORRADA, SECA, FINA, TIPO I.
EMEMBALAGEM POLIETILENO ATÓXICO,
RESISTENTE, TERMOS SOLDADO E / OU EM
FILEM DE POLIESTER METALIZADO COM
POLIETILENO,)

UNIDADE I

6

70498- FEIJAO DO TIPO CARIOQUTNT{A
(NOVO, TIPO I (CONSTITUIDO DE GRAOS
DA MESMA COLORAÇÃO, ADMITINDO - SE
NO MAXIMO 5% DE MISTURA DE OUTRAS
CLASSES E ATÉ 10% DE MISTURA DE
VARIEDADES DA CLASSE CORES. ISENTO
DE MATERIA TERROSA, PARASITAS,
PEDACOS DE GRAOS ARDIDOS, BROTADOS,
IMATUROS E MOFADOS. EMB. DE I KG.»

UNIDADE 2
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UNIDADE 27

70499-MACARRAO TIPO ESPAGUETE
(MACARRÃO TIPO ESPAGUETE (SEM OVOS
PRODUZIDO COM TRIGO CEM POR CENTO
ESPECIAL TIPO I, FABRICADO A PARTIR DE
MATERÍA-PRIMA SELECIONADA, SÃ. LIMPA
E BOA QUALIDADE; COM ZERO TEOR
GORDURAS SATURÁDAS, ZERO TEOR DE
SODIO, COM ZERO VIRGULA NOVE GRAMA
DE GORDURÂS TOTAIS POR DOIS POR
CENTO. COM OITO VIRGULA OITO GRAMA,
POR DOZE POR CENTO DE PROTEINAS, COM
EMBALAGEM CEM POR CENTO
RECICLÁVEL, EM PACOTES DE 5OOG, DE
BOA QUALIDADE VALIDADE MÍNIMA 12

MESES.)

8

7OsOO-FARINI{A DE MILHO FLOCADA 5OOG

(SEM SAL. SEM GLÚTEN. FLOCOS DE
MILHO, PRE-COZIDO,DE, I QUALIDADE, DE
COR AMARELA; COM ASPECTO COR,
CHEIRO E SABOR PROPIOS; AUSÊNCIA DE
UMIDADE. FERMENTAÇAO. RANÇO:
ISENTO DE SUJIDADES, PARÂSITAS E
LARVAS, GMO FREE, FIBRA ALIMENTAR DE
ZERO VIRGULA OITO GRAMAS POR TRÊS
PORCENTO. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PRIMARIA EM POLIETILENO
ATOXICO EMBALAGEM DE 5OOG, COM
RESPECTIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
COM DATA DE FABPJCAÇÃO LOTE E

PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6
MESES.)

UNIDADE 1

I

70501-oLEo DE SOJA (REFINADO, DE
QUALIDADE, OzuGEM EM EMBALAGEM
PET DE 9OO ML. RICO OMEGA 6 E FONTE DE
ôuece:. EMBALADo EM GARRAFAS PETS.
ISENTO DE RÁNÇO E SUBSTÂNCIAS
ESTRANT{AS. DEVENDO CONTER
INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS.»

UNIDADE 1

l0

70502-SARDINIIA (SARDINHA AO OLEO
ENLATADA EM FOLHA DE FLANDRES COM
PESO LIQUIDO DE 125G E PESO DRENADO
84G. SARDINHA AO PROPRIO SUCO COM
OLEO COMESTIVEL SABOR DEFUMADO
COMO TODO PRODUTO DESTA NATUREZA
RICO EM OMEGA 3 (I.IOI MG) FONTE DE
CALCIO, VALOR ENERGETICO I L4 KCAL :
479KJ, PROTETNAS r4G ( t9% VD ),
GORDURAS MONOINSATURADAS I,gG (
%VD ) GORDURAS POLI - INSATURADAS
3.3( %vD ) GORDURAS TOTATS 6,s (12%)
coM oLEo sABoR DEFUMADO..)

LINIDADE 2.
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E. DO REFERENCIAL DOS PREÇOS
8.1. Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na médi
preços coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinen
contratação deste objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.'
8.2. O valor estimado para a aquisição possui caráter sigiloso, fundamentado no art. 15. §
1o do Decreto Federal no. 10.02412019 e será disponibilizado exclusiva e permanentemente
aos órgãos de controle extemo e intemo.
8.2.1. O valor estimado ou o valor miiximo aceiuível paÍa a contratação será tomado
público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
dirulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas conforme prevê o § 2" do art. 15 do Decreto Federal no
10.02412019.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA
9.1. O Sistema de Registro de Preços independe de preüsão orçamentária. Isso porque não
há obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a
existência de recurso.
9.2. Com base no art. 7', § 2' do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, preceitua: "Na licitaçõo para registo de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somenle seró exigida para a formalização do contrato ou ourro
instrumento hábit' .

9.3. As despesas do exercicio subsequente correrão à conta da dotação consignada para
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentií,rio.

10. DA APRESENTAÇÂO »a PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÁO
10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofeÍado e o preço, aÍe a daÍa e o horárrio estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
termo de referênci4 ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa.
10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § l" da LC n" 123, de 2006 e suas alterações posteriores.
10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
10.5. Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
pÍopostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
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10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para
público após o encerrarnento do envio de lances.

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
eletrônico, dos seguintes campos:
I I .l .l . Valor wriuírio e valor total do item bem como valor total do lote;
I 1.1.2. Marca;
11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribuüários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fomecimento dos bens.
11.4. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qrralquer outro pretexto.
11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABTLITIÇÃO:
12.1. HABTLTTAÇÃO JURIDTCA
12.1.1 Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
12.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisic4 no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apÍesentaÍ o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a maliz.
12.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
meÍcantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresiirias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
12.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTWO, no caso de sociedades simples -
exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucusal, f,rlial ou agênci4
apresentaÍ o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opem
com averbação no CaÍtório onde tem sede a matriz.
12.1.5. DECRETO DO AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.
r2.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÁO DE MICROEMPREENDEDOR
INDMDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual,
conforme Lei Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em
ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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tZ.t.Z..q,LVÁ.RÁ Oa, VfCfI,ÂNCI.c, SA.NITÁRIÁ. compatível com o objeto da lici
referente ao exercicio vigente.

I2,2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.2.1 . Prova de inscíção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

3AM

l'

12.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se ho
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ríuno de atividade e compativel
com o objeto contratual;
12.2.3. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos TributíLrios Federais e à Dívida
Ativa da União (CND1, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade pÍra com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
12.2.4.Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
12.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

12.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
12.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoajuídica de

direiro público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a
comprovar que a licitar.te estil fomecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste termo de
referência, bem como prova de atendimento de requisitos pÍevistos em lei especial, quando

for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome
e cargo exercido na entidade, estando à informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro
ou quem este indicar. Os atestados deveÍão estar necessariamente em nome da licitante.
12.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, conforme o caso

12.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica
paÍa comprovação ao que dispõe o ílem 12.3.2, instrumento de termo contratuâl ou de nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação;

I2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
12.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contiibeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente Íegistrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo DiríLrio - estes

termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação
financeira da empresa. com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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12.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Dem
Contiíbeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em gerâl: Balanço patrimonial e demonstrações
(DRE) do útimo exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento
Liwo Diário do qual foi extraido.
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b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas
pelâ Lei n". 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da comparúia; ou, ainda, em jomal de
grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juídicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, devení sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abernrr4 devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do
domicílio da Licitante, acompanhado do termo de abertura do Livro Diário - este termo
devidamente registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outÍo profiesional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.
12.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da leí' conslante no item 12.4.1, no minimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encerramento).
12.4.3. As cópias deverão ser origiruárias do Livro Diririo devidamente formalizado e

registrado.
12.4.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentáJo na lforma da lei".
12.4.5. Entende-se que a expressão "na lorma da kt' constarÍe no item 12.4.4. englob4 no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertwa e de encerÍamento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contribil digital (Para efeito o que determina o Art. 2o

do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros conüíbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escritwação Digital - Sped, instituido
pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração
conuibil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (AÍ. l" do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).
12.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Dirírio constante do SPED.
12.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (R-FB n'
142012013 e RFB no 1594) que tÍatarn do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.
Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no pftvo que determina o art. 5'das Instruções Normativas da RFB, bem como
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo. +



12.4.8. Se necessária a afialiTação do balanço, deverá ser apÍesentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cií,lculo correspondente'
12.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço sení avaliada a capacidade financeira da

empresa, em conformidade com o aÍ. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa rf 0612013-

MPOG, as empresas deverão apÍesentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas

apenas Í§ que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes

definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e

Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da apli

LG : Ativo Circulante + Realiável a Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC Ativo
Passivo Circulante

12.4.9.1. As empresas, que apresentaÍem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),

deverão comprovar patrimônio tíquido de l0oÁ (dez por cento) do Valor Estimado da

contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da

proposta" mediante apresentação da Certidão Simplifrcada da Junta Comercial da sede do

licitante, emitida em prizo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura do

certame.
12.4.9.1.1.JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens

e direitos realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez CorÍente (ILC) indica quanto a empresa possui em recuÍsos

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto pÍazo, para fazer face ao total de srras dívidas
de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível paÍa uma possível liquidação
das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
pravo, cítso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (lSG) expÍessa o grau de garantia que a empresa dispôe em
Ativos (totais), paÍa pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos rectusos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1"
é recomendiível à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio
nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria

a condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se
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faz necessá'rio ante a compÍovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a

Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de

requisitos demandados neste termo de referência, pois o atendimento quaÍrtas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como

foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator:
AUGUSTO SHERMAN.
12.4.10. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERA
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não su

(trinta) dias.:

I2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITNÇÃO:
12.5.l. Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estab€lecido na Lei no 9.854, de 2711011999,

publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal,

não emprega menoÍes de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos

produtos a serem ofertados e que sua pÍoposta atende integralmente aos requisitos constantes

no edital;
c) Declaração expressa de integral concordáncia com os termos do edital e seus aÍlexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (aÍ.32,

§2", da Lei n.'8.666193);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da ceÍidão, será considerada apenÍrs a que

tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa
12.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz,
se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz;
12.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

12.6. OBSERVAÇOES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE @PP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
12.6.1 . Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n" 123106, as MEI, ME e EPP,

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente

alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § lo,
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n". 12312006, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regt:Janzzção da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceÍidão negativa.
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b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na dec

do direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

classificação, paÍa contratação, ou revogaÍ a licitação.

13. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
13.1. Após declarado o vencedor, será solicitada a apresentação de amostras para a

técnica dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente submetidos ao

controle de qualidade, observando-se a legislação peÍinente, será concedido o prazo de até

02 (dois) dias uteis, a contar de a data da solicitação para o licitante apÍesentar 01 (UMA)
amostra de cada produto solicitado.
13.1.1. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances deverão

apresentaÍ juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s) corretarnente

etiquetados com a identificação da licitante, do item e do número deste pregão, devidamente

condicionadas em embalagem de acordo com as especiÍicações do termo de referência.

Necessitando estar acompanhado da respectiva ficha técnica com informações sobre a

composição nutricional do produto assinado por profissional habilitado, juntamente com os

laudos Microbiológico e Físico-Químico, com data não inferior ao ano de 2022, confotme
regulamentos de inspeção industrial e sanitrlria dos produtos, em nome do licitante
participante ou fabricanre do produto.
13.2. As amostras serão avaliadas pelos nutricionistas designados pela SecretiíLria Municipal
da Assistência Social, a análise seú de acordo com que adiante segue;

a) Organolépticas (sensorial): por degustagão, sendo verificadas as características de cor

sabor, odor, textura e rendimento, de acordo com os critérios definidos pela ABNT-
Associação Brasileira de Normas Técnicas.
b) Rotulagem: verificação e avaliação da rotulagem nutricional obrigatória de alimentos e
bebidas embalados, de acordo com a legislação vigente no que couber. As amostras com
prazo de validade vencido serão automaticamente reprovadas;
c) Embalagem: aniiLlise da gÍamatura e material utilizados para embalagem de alimentos e
bebidas em observância à legislação vigente, no Que couber e a especificação do item cotado
conforme termo de referência.
13.2.1. Da analise das amostras, seú emitido termo de avaliação com o resultado da análise
por Profissional Nutricionista do Município.
13.3. Os prazos para recebimento das amostras seguirão os seguintes critérios:
13.3.1. O recebimento das aÍnostras será no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar a contar
de a data da convocação;
13.3.2. As amostras serão analisadas no prítzo de até 02 (dois) dias úteis, contados após o
prazo de recebimento delas.
13.3.3. O resultado das análises das amostras será divulgado após o recebimento das

avaliações do(a) Profi ssional Nutricionista.
13.4. As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal da Assistência
Social, no seguinte endereço: Rua Manoel Agostinho, 544, Baino São Vicente, Crateus -
CE.
13.4.1. No momento da entrega das amostras no local correspondente, a licitante deverá
apresentar um recibo com a descrição dos produtos e marcas em duas vias que será
protocolada pelo responsável do recebimento, sendo uma da licitante e outra do recebedor,
que será a comprovação da entrega das amostras;
13.4.2. As amostÍas recebidas pela administração não serão devolvidas, pois serão tratadas
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como protótipos paÍa fins de avaliação.
13.4.3. Os exemplares colocados à disposição da administração serão tratados como
pÍotótipos, podendo ter seus lacres violados e seu conteúdo manuseado pelos responsáveis
pela anilLlise, não gerando direito a ressarcimento.
13.4.4. Não será permitido fazer entregas adicionais ou substituição das amostras já
apresentada para fins de adequá-las as especificações constantes deste termo de referência.
13.4.5. Os itens para os quais serão exigidas as amostras e suas quantidades, os quais

deverão ser fomecidos gratuitamente pelos licitantes.
13.5. A desclassificação das amostras apÍesentadas pelas licitantes declaradas

seguirá os seguintes criterios:
13.5.1 Produtos que não atendam as especificações contidas no termo de referênc
13.5.2. Produtos iem Registro no Ministério da Agricultura ou Orgão competente
13.5.3. Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial;
13.5.4. Apresentação de amostras com data de validade vencida;
13.5.5. Amostras com embalagem danificada;

14. DA FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura
da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, representada pelo
Ordenador de Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observará os termos da Lei n.'
8.666193, da Lei n.o 10.520102, do edital e demais normas pertinentes.
14.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contratação entÍe as partes, pelo prazo previsto.
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13.5.6. O não cumprimento da entrega das amostras dentro do prazo estabelecido;
13.5.7. Amostras sem etiqueta de identificação da licitante, contendo:
a) Identificação;
b) número do pregão e do item cotado,
c) e ser posta em local que não comprometa as informações nutricionais;
l3.5.8. Não sendo aprovado na análise dos produtos por Nutricionista do Município;
13.5.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorer atraso na entrega, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Termo de Referência.
13.5.10. A não apreser.,tação, conforme o caso, das devidas fichas técnicas, laudo fisico-
químico e laudo microbiológico do ar,o 2022.
13.6. Na hipótese de os laudos ou comprovante de certificação de qualidade dos produtos
estíuem em desconformidade com a amostra apÍesentada, os responsáveis pela análise das

amostÍas deverão comunicar ao pregoeiro para que o mesmo proceda com diligência junto a

licitante para que a mesma possa apresentaÍ o documento correto conforme prazo estipulado
pelo pregoeiro.
13.7. Na hipótese de as amostras apresentadas pelo licitante primeiro classificado não
preencherem os requisitos, será examinada a amostra da segunda classificada e assim
sucessivamente, para fazêJo em igual prazo e condições.
13.8. Os licitantes interessados poderão, devidamente identificados, acompanhar as

avaliações das amostras. Para tanto, basta estar presente na data estipulada.
13.9. Após a convocação do último classificado e este sendo desclassificada, a

administração declarará o fracasso do lote ou do presente certame.
13.10. Só será adjudicado/homologado o vencedor da licitação, depois da anáise feita pelo
profissional. considerando os itens aprovados depois dos testes.
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convocação, paÍa subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser pro
uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante
transcuÍso e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Município de Crateús.
14.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não

a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitaÍá a Licitante à aplicação das

penalidades previstas no Edital.
14.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no pÍltzo estabelecido
é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas

à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
14.2.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem
de compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
14.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1o classificado para cada lote da Ata de

Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
14.2.4.2. A contmtação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei
Orgânica Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
14.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto
nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666193.
14.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de
sua assinatura e vigerá pelo prazo de l2 (doze) meses.

14.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os

produtos do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência do fornecimento dos itens, em igualdade de condições.
14.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiá'rio do registro, quando o Município optar pela contratâção do objeto cujo preço
esta registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e
o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
14.8. O preço registrado e os respectivos fomecedores serão dirulgados no quadro de avisos
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência
da Ata de Regisho de Preços.
14.9. O Município monitorariá, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos
bens registrados.
14.10. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
14.11. Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a
negociação, o fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, cÍrso comprove
mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir

CTITIUS

14.2.1. O Licitante Vencedor teÍá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a
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as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço regi
por fato superveniente.
14.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ulúa
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o
originalmente constânte da Carta PÍoposta do fomecedor e aquele vigente no mercado

c- u)
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época do ÍegistÍo - equação econômico-financeira.
14.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.

14.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá

convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,

nas mesmas condições do 1'colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

15. DO GERENCIAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual' caberá a

Secretaria da Assistência Social, competindoJhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos

produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;

c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as

obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,

para fins de adequação àrs novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outÍo
órgão da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no editâl dâ

licitação e na presente Ata bem como comunicar aos gestoÍes dos órgãos participantes

possíveis alterações ocorridas.

16. DA FORMALIZAÇAO DO CONTRÂTO
16.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura

do respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestor4 repÍesentada

pelo (a) Secretri,rio (a) Ordenador de Despes4 e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará
os termos da Lei n.o 8.666193, da Lei n.o 10.520102, do edital e demais normas pertinentes.

16.1.1. Integra o pÍesente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.

16.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer as disposições elencadas no Contrato.
16.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o munícipio de Crateús convocará
o licitante vencedor para assinahra do Contrato, que firmará o compromisso para futura
contÍatação entre as paÍes, pelo prazo previsto.
16.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a paÍir da

convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
16.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar
o Contrato, no prÍzo estabelecido, sujeiwá a Licitante à aplicação das penalidades previstas

no Edital.
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16.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o ContÍato no prÍtzo estabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem

P ,í
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classificação final das Cartas Propostas, para negoclaÍ com os mesmos, com

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e Íespeitados os

estimados para a contÍatação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de

16.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Con
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei
Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
16.4. O Contrato só podeni ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 58 e

65 da Lei n.'8.666193.
16.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmÍ§

condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se Íizerem necessários,

a critério da administração públic4 respeitando-se os limites previstos na Lei n'o 8.666/93 e

alterações posteriores, até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no
Contrato.

17. DA VALIDADE E DA YIGÊNCIA
l7.l - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a

paíir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entÍega total dos produtos antes do

final da vigênci4 fica a referida ata automaticaÍnente expirada.
l7-2 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,

tendo validade até 31 de dezembro do ano vigente.

18. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA.
18.1. Conforme clausula 5" da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

19. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
19.1. Conforme clausula 8' da minuta do contrato. mencionada neste termo de referência

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
20.1 . Conforme clausula f da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Conforme clausula lff da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

22. MINUTADOCONTRATO
CONTRATON'

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
ASSISTÉNCIA SOCIAL E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJÀ4F sob o no 07 .982.03610001-67, com sede de sua Prefeinra

2
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Municipal na Rua Cel. Zeze ll4l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da
Assistência Social, neste ato representada pela respectiva Secretária Sra. Francisca Anaysa
Batista de Figueiredo, aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa ...........,
estabelecida trâ .........., inscrita no CNPJ^4F sob o no neste ato representada
pelo(a) Sr (a).............., portador (a) do CPF.MF no ................, apenas denominada
contratada, firmam entre si o presente termo de contrato mediante as cláusulas e
a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FT]NDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob

, em conformidade com a Lei Federal N' 8.666/93 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n' 10.520, de 17/0712002, Lei complementar n" 123
de 14 de dezembro de 2006, Lei ComplementN 147 de 7 de agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGT'NDA . DO OBJETO E DA FORMA DE ENTREGA:
2.1. Constitui objeto do presente_ contrato a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS PARA COMPOSIÇAO DE CESTAS BASICAS DESTINADAS A
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL, JIJNTO A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MLTNICÍPIO DE
CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referênci4
constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ a ser
pago em conformidade :om o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com
as nolas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acomparúadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Geúlio Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipórese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e extracontratual, poden!
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entÍe os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, II, 'd" da Lei Federal n." 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração express4 fica subentendido que, no valor pago pelo
contÍatante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação teú vigência a partir de sua assinatur4
tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 (trinta e um) de
dezembro de 20)O(.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREG
OBJETO DA LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos deverão seÍ entÍegues na forma, prazo, locais e horiírios definido
Contratante .

MUNICIPIO
VERDE
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5.1.1. A entÍega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometel o

funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de

intemrpção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela

Secretiíria, Ordenadora de Despesas.

5.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente - no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de

conformidade do produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca,

modelo, embalagem, especificações técnicas, e níveis de desempeúo mininos exigidos.

b) Definitivamente - apos a verificação de qualidade, da quantidade do produto e sua

consequente aceitação, mediante emissão do termo de recebimento definitivo assinado por

ambas as partes.
5.2.1. No caso de a entrega ser efefuada por teÍceiÍos o recebimento será conforme descrito

acima, no entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá também ser efetuado

concomitantemente, desde que esteja pÍesente um representaÍrte da empresa fomecedora e

que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima.
5.3. Os produtos deverão seÍ enüegues no pr.vo de até l0 (dez) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante,

na forma, nos locais e horiários definidos especificados na referida ordem de compra.
18.3.1. Em neúuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
18.3.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em
O2(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.3.3. Para os produtos objetos deste termo contÍatual, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel
Zezé, 1141- Baino - Centro, inscrita no CNPJÀ4F sob o no. 07.982.036/0001 -67, pua a

entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.4. A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pela
Ordenadora de Despesa
5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no pÍ.tzo de 5 (cinco) dias consecutivos, pelo
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constartes neste Termo de
Referência e na proposta.
5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no pÍazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no pr.vo de 2 (dois) dias consecutivos,
contados do recebimento provisório.
5.8. O exercício da frscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
pÍeposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnic4 vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.9. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entrcgue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato. 
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5.10. Quaisquer exigências da frscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparaÍ, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
5.11. Os produtos que não atenderem às especificações deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidoÍ responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser

substituído pelo fomecedor no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados
recebimento.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contmtuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a)
9.1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo contÍatual será utilizado o
elemento de despesas no xxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento
da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as

disposições deste termo contÍatual, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor, de
acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a at:ualizaçáo
monetiíria do valor faturado em 0 ,03o/o, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de
atraso ou de antecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, ll4l- Bairro -
Centro, inscrita no CNPJMF sob o no. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte
documentação: acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual de acordo com os prazos e condições
estabelecidos na clausula 5u deste termo contratual, e em conformidade com as condições
estabelecidas no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fomecimento, pÍestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deveri! mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
ou informações especificadas no parágrafo arterior, a não ser para fins de execução do
CONTRATO;

PEü
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8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encaÍgos sociais, trabalhistas e previdencirírios relacionados com o objeto
do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que
fizerem no fomecimento, até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
Pregão, na forma do § l" do artigo 65 da Lei no 8.666/93;

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRrGÂÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necess:írias
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
aLei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA -DAS SANÇÕES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defes4 ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contÍato e das demais cominações
legais.
10.2. A Contratada frcar{ ainda, sujeita às segúntes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a
prévia defesa:
I - Advertênci4 sanção de que tÍata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8.666/93, poderá ser
aplicada nos segúntes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretaÍ transtomos ao desenvolvimento das obrigações
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fomecidas pela ConlÍatante);
a) de l%o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valoÍ contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contÍato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5%o (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

Á
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III - suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública,
enqrunto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação peÍante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apli
com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório
ampla defes4 garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
incisos I, II e III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista
inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada
fazerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido
sera cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execuçâo fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supr4 poderâo ser aplicadas às

empresas que, em ruzÁo do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade pura contratar com a Administração Pública"
em virhrde de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
Íespectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicauiria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada,
estaní sujeita à multa dc 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das
demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato,
de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que veúam a ocorrer neste instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA REsCIsÁo
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do arÍ. 77, frcam reconhecidos
os direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lein.8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da contratante nos casos enumerados nos

2
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incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
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12.4. Amigável, por acordo entÍe as partes, mediante aruÍori7açáo escrita e fundamentada

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666193,

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarteta as conseq

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a)

(a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXX)O(,
de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) fiscal

de contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e

deverá ser efetivada por extÍato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição

indispensável para sua r:ficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n'
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de

2l de juúo de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contÍato juntamente com as

testemuúas Íirmadas. Crateús - CE.

úRAV

t'

CRATEUS- CE, de_de

Francisca Batista de Figueiredo
Secretária da assistência Social

CONTRATANTE

Testemunhas:

l.NOME

2. NOME

Razão Social
Representante Legal

CONTRÂTADO

CPF

CPF

Z
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Crateús - CE, 6 de feveiro de 2023.

Franci
Secretária M da Assistência Social

Z

PREGÁO

Fr Í,1.
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UNIT.
VR.

TOTAL

Valor Total R$ )O«X OOOOOO«X)
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Apresentamos nossa proposta paÍa a aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma

Eletrônica n" 00412023 SRP/SAS acatando todas as estipulações consignadas no respectivo

Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÁO OO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e N. DA CON,IA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitiirio e total de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conheceÍ os termos do instrumento convocatório que Íege a pÍesente

licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já esüio incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas

e encírgos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ÂSSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Ft rtç

Z

>Í-
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA

PREGÁO, NA FORMÂ ELETRÔrrrcl n' 00412023 SRP/SAS

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitantevencedor)

oBS: A TNTERPOSTÇÃO DE RECURSO SUSPENDE-O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DECTSAO. 2
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ANEXO III

TERMO DE ADESÂO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL. BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento:

Cidade: UF

CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

WhatsApp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro:

Telefone

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

l Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno coúecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
norÍnas e regulamentos exoedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prÍtzos e condições definidos no Anexo
III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 2

urricefMUNICIPIO
VERDE
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação express4 sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assurne a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações

ôontratuais e/ou de usuírios do Sistem4 devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

MUNICIPIO
VERDE

FL If
PREGÁO
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INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

O Licitante recoúece que:

I.A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do usuiíLrio para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
IIL A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessá'rio bloqueio de acesso;

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas
no sistema, por seu usuiírio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

Raáo Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

res
1

FCPF:
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

2

CPF:
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Nome:3

FCPF:
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verüdeiro) 1

ANEXO III.1

ANEXO AO TERIUO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇONS O,I
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Nome:
z

WhatsApp
Nome:

Função:

WhatsApp

WhatsADD
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ANExo Iv - cusro PELA urILIzAÇÁo Do SISTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FO CE

VENC R

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/TORNECEDOR
Como Licitante/Fomecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos poÍ cumpriJo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma recoúecida em cartório por verdadeiro) 1

Editais pubticados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após

a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,

cobrados mediante boleto bancá,rio em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (ãquivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do

Loleto em 60(sessenta) dias após a a judicação - com limitação do custo de R$ 600,00

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancrí,rio em favor da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de

2% e juros moratórios de l%o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito

(SpCi SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica'

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma,

o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da

plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO »T CÉIUT,AS DE APOIO (CORRETORÂS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto

ao sistema de PREGÕES, não exime o ticitante do pagarnento dos custos de uso do sistema da

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A conetagem será pactuada entre os o licitante e a corretora

de acordo com íts regras usuais do mercado.

L
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ANEXO V. a) DECLARAÇÃO nr»onrtoaor

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO4/2023 SRP/SAS

DECLARAÇÃO

,

§ome da Empresa)

CNPJ/MF N' sediada.

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico n" 00412023 SRP/SAS instaurada pela Prefeitura Municipal de

Crateús, que não fomos deolarados inidôneos para licitar ou contrataÍ com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a pÍesente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empÍesa proponente e carimbada
com o número do CNPJ. J

lrcrPlo
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ANEXO V.b) DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4/2023 SRP/SÂS

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ/MF N' sediada

(Endereço Completo)

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa pÍoponente e carimbada
com o número do CNPJ. I

Declara, sob as penas da Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedáde de declarar ocorrências

posteriores.
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ANEXO V.C) DECLARAÇÃO MENORDE IDADE;

PREGÁO ELETRÔNICO N" OO4/2023 SRP/SAS

DECLARAÇÃO

Àlú

CNPJMFN' sediada

(Endereço Completo).

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menoÍes de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal

no 9854, de 27.10.99, que acÍescentou o inciso V ao art.27 da Lei Federal n'8666/93-

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com

o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de l4 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

§ome da Empresa)
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ANEXO V.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO4/2023 SRP/SAS

,161arulÇÃo

Modelo de Declaração de Errquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante ser ME ou EPP)

§ome da empresa), CNPJ / MF n' , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins

de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n'
OO4|2O23 SRP/SAS , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC
r23t2006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante 1

L
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ANEXO V.C) DECLARÁÇÃO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRôNICO N' OO4/2023 SRP/SAS

DECLARAÇÁO DE RESPONSABILIDADE

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa: f

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n' 00412023

SRP/SAS, da Prefeitura Muricipal de Crateús - CE, que a

empresa............. .....................tomou coúecimento do Edital e de todas as

co;dições de paÍicipação na Licitação e se compromete a cumprir todos os terÍnos do Edital, e a

fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.
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ÂNEXO V. f) DECLARAÇÃO VÍNCULO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO4/2023 SRP/SAS

DECLARAÇÃO

(Razão Social)

CNPJÀ4F N"

Sediada

(Endereço Completo)

Por ser verdade, firmamos o presente.

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaração deveá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ. J

r t.\t

Declara sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletrônico n" 00412023 SRP/SAS, instaurada pelo Município de Crateús - CE,
não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Data



PRETEITUNA OT

tazendo Iais Por Vocà

CONTRATO QUE ENTRE SI CEL
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA ASS§TÊNCIA SOCIAL E DO OUTRO
LADO A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Cel. Zezé 1l4l - CentÍo - Crateus/CE, através da Secretaria da Assistência Social, neste ato
representada pela respectiva Secretiiria Sra. Francisca Anaysa Batista de Figueiredo, aqui
denominada de contratante, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na.........., inscrita no

CNPJ/trÍF sob o no............., neste ato ÍepÍesentada pelo(a) Sr (a) .............., portador (a) do CPF/MF
Do ................, apenas denominada de contratada, firmam entre si o presente termo de contÍato
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSIJLA PRIMEIRA. DO FT]I\IDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 004/2023 SRP/SAS,
em confonnidade com a Lei Federal N'8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei
Federal no 10.520, de 1710712002, Lei complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de ugosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO E DA FORMA DE ENTREGA:
2.1. Constinri objeto do presenre contraro a AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
coMPosrÇÃo DE CESTAS BÁSTCAS DESTTNADAS A DTSTRTBUTÇÃO CnarUna aS
FAMILIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações
contidâs no Termo de Referênci4 constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de RS , a ser pago em
conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4 acompaúadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do pÍesente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobÍeviÍem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordiniír'ia e extracontratual, poder! mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 1
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ANEXO vI - MINUTA DE CONTRATO

MINUTADE CONTRATO N':
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as paÍes pactuÍrram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Admim
para a justa remuneÍação do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666193, alt
consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULAQT]INTA- DAS COI\TDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DOOBJETODA
LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos deverão ser entregues na form4 prazo, locais e horários definidos pela Contratante.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
sistemas, recuÍsos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretifuia" Ordenadora de Despesas.

5.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente - no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade do
produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marc4 modelo, embalagem,
especificações técnicas, e níveis de desempeúo mininos exigidos.
b) Definitivamente - apos a verificação de qualidade, da quantidade do produto e sua consequente
aceitação, mediante emissão do termo de recebimento definitivo assinado por ambas as partes.
5.2.1. No caso de a entrega ser efetuada por terceiros o recebimento será conforme descrito acim4
no entanto, o recebimento provisório e definitivo podení também ser efetuado concomitantemente,
desde que esteja presente um representante da empresa fomecedora e que os produtos sejam
devidamente conferidos, conforme descrito acima.
5.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir
do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na form4 nos locais e
hotirios definidos especificados na referida ordem de compra.
18.3.1. Em neúuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
18.3.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em O2(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.3.3. Para os produtos objetos deste termo conüanral, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicilio na Av. CelZezé,1141- Bairro
- Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07.982.036/0001-67, para a entrega dos produtos, deveÍão
ser atendidas as exigências do edital.
5.4. A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pela Ordenadora
de Despesa.
5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no pr.vo de 5 (cinco) dias consecutivos, pelo (a)
responsável pelo acompaúamento e flscalização do contrato, para efeito de poslerior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada" às suas custas, sem
prejuizo da aplicação das penalidades. l

Pa

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 3l (trinta e um) de dezembro de

20)o(.
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5.7. Os bens serão recebidos definitivarnente no prÍtzo de 2 (dois) dias consecutivos, con

recebimento provisório.
5.8. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Muni
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclu
perante terceiros, poÍ quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição tecnica, vícios

redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e prepostos.

5.9. A Contratante se reserva o diÍeito de rejeitar no todo ou em paÍe o pÍoduto entÍegue' se em

desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.

5.10. Quaisquer exigências da fisc alização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente

atendidas pela Contratadq sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir.
substituir, às suas expensÍrs, no todo ou em parte, onde se verihcarem vícios, defeitos ou incorreções,

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

5.1 L Os produtos que não atendeÍem às especificações deste termo contratual e que forem recusados

pelo servidor responúvel pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo

fomecedor no pr aza de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados do recebimento.

CLAUSULA SEXTA-DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contÍatuais correrão poÍ conta das seguintes dotações orçamentarias:

a)
9.1.1. Para a aquisição dos Frodutos elencados nesse termo contratual será utilizado o elemento de

despesas no xxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da

obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições

deste termo contratuÍll, atraves de crédito na Conta BanciíLria do fomecedor, de acordo com os

valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.

7.2. A fatura constará os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo efetivamente

entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, seÍá devida a atualização monetiíria do

valor faturado em 0,03%, sobÍe o valor da prestação vencid4 por cada dia de aÚaso ou de

antecipação.
7.4. Por ocasião ü realizaçáo do fomecimento o contÍatado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura

Municipal de Crateús, com domicílio na Av. CelZezé,1 l4l - Bairro - Centro, inscrita no CNPJ^4F
sob o no. 07.982.036/0001-67, acompaúado da seguinte documentação: acompanhadas das

Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 . Fomecer os produtos desse termo contratual de acordo com os prazos e condições estabelecidos

na clausula 5" deste termo contratual, e em conformidade com as condições estabelecidas no Pregão,

no Termo Contratual e na pÍoposta vencedora do certame;
8.2. Manter duÍante toda a execução do objeto contÍatual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 7
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E.4. FacilitaÍ a ação da FISCALIZFIçiiO na inspeção do fomecimento, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que foÍem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não devená1, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento pÍévio

por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas

no parágrafo anterioÍ, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação rcferente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fi
fomecimento, aÍé 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão,

§ lo do artigo 65 da Lei n' 8.6661931'

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÓES OO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq

8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Iaturas devidamente

atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA -DAS SANÇÔES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propost4 falhar

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometeÍ fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defes4 ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das mútas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.
10.2. A Contratad a ficuá, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de execução, inadimplemento

conmtual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a pÍévia defesa:

I - Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar traÍrstomos ao desenvolvimento das obrigações da

ContÍatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gtave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fomecidas pela ContÍatante);
a) de 1%o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a l0o% do mesmo valor; f
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer c

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em do
reincidência;
c) de 5%, (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efeüvar nos 5 (cinco) dias que

se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temponíria de paÍicipação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Crateus prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâÍ com a Administração Públic4 enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defes4 garantida nos privos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III
do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

10.4. O valor da multa aplicada deveú ser recolhido ao Tesouro Municipal no pÍttzo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encatgos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supr4 podeÉo ser aplicadas às empresÍrs

que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contatar com a Administração Pública, em virtr,rde

de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatríria que se recusar, injustificadamente, em firmar o ContÍato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúad4 estaÍá sujeita à multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis,
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam àrs demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de ContÍato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I I .1 . Quaisquer alterações que veúam a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1. A rescisão contratual podeú ser: i

PREGÃO
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12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contÍato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam recoúecidos os direitos
da adminisúação, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193
12.3. Determinada poÍ ato unilateral e escrita da contÉtante nos cÍrsos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entÍe as partes, mediante autorização escrita e firndamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666/93, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares compro
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contÍatual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

\- 13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretrírio(a) Municipal de X)OO(X, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 daLei 8.666193, doravante denominado (a) fiscal de contÍato.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser

efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para
sua eficáci4 nos termos do panigrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de2l dejuúo de 1993,
alterada e consolidada.
15.2. Declaram as paÍes que este contrato correspondente á manifestação frnal, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemuúas firmadas. Crateús - CE.

Francisca Anaysa Batista de Figueiredo
Secreüiria Municipal da assistência Social

CONTRATANTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

Testemunhas:

1. NOME CPF

L

Z

N'FL

2. NOME CPF

CRATEUS-CE, _ de _ de _.
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATON'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ç
)

PREGÁO

Ft N'

P

LOTE XXX
vR.

TOTALUND MARCA QNTD
VR.

UNIT.ITEM ESPECIFICAÇÃO OOS rrnXS

VALOR TOTAL DO LOTE RS QOOq Z
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ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/-/SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO4/2023 SRP/SAS
VALIDADE DA ATA: 12(DOZE.\ MESES

Aos ..............................., na sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi lawada a presente Ata
de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Eletrônico n" 00412023

SRP/SAS, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pela Secretiíria Municipal da

Assistência Social - Sra. Francisca Anaysa Batista de Figueiredo, Gestor do Registro de Preços,

e pelo (s) repÍesentante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços,

todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FT]ITDAMENTO LEGAL
l.l. O presente instrumento firndamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico n" 004/2023 SRP/SAS,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n' 8.666193,
c) E, nas demais normas da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.
d) Na Lei. N" 10.520 de 17 dejulho de 2002,
e) No Decreto 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n' 9.488 de 30 de agosto

de 2018,
f) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A presenre Ata tem por objeto é a sELEÇÃo DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISiRO DE PREÇOSPARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL, JLTNTO A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MIJNICÍPIO DE
CRATEÚS - CE, e passa a fazeÍ paíe desta Ata, juntamente com a documentação, Mapa de
Lances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro
lugar, conforme consta nos autos do Processo.

Subcláusula Unica - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas

demandas estimadas, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços,
sendo-lhe assegurada a preferência do fomecimento dos bens, em igualdade de condições:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses. contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega dos bens antes do final da vigência, fica
a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA -DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS
4.1 - Cabení a Secretaria da Assistência Social, o gerenciamento deste instrumento, no seu
aspecto operacional e nas questões legais. Z
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cLÁusuLA eUINTA - DA urILIzAÇÁo »,1 era oE REGISTRo DE PREÇo
5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os paÍicipantes do SRP poderão firmar
com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotaÍ os se

procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema de Registro de

Preços), sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade

contratante.
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentoÍ de

registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.

S.ã. Pode.ào utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da

Administração que não tenha pa(icipado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão

Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as Íegras contidas na Lei no 10.52012002,

na Lei no 8.666193, no Decreto n" 7.89212013 e demais noÍrnÍIs em vigor e respectivas

atualizações.
5.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

5.4 Poderá o beneficirírio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fomecimento dos bens decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador.
5.5 As contÍatações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n"'1.89212013, não poderão

exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (Conforme art'
lo § 3'do Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item Íegistrado na ata de registro de pÍeços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'
(Conforme art. 1" § 4' do Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.8 Compete ao órgão não paÍicipante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

o conüaditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratâções, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES
6.1 - Os signatiíLrios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
descritas a seguir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o controle e

administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.

II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentoÍ de preço registrado
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos

quantitativos definidos nesta Ata. Z
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III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços registrados

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

de Preços:
a) Advertênci4
b) Multa na forma preüsta no instrumento convocatório ou nesta Ata.

c) Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar

Administração Públic4 por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,

e) comunicar aos orgãos Participantes do sRP a aplicação de penalidades ao fornecedor

detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:

I. Tomar coúecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alteraçôes poÍ ventuÍa

ocorridas, com o objetivo,le assegurar, quando do seu uso, o coÍreto cumprimento de suas

disposições.
IL Indicar o gestoÍ do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,

além das atribuições previstas no aÍt. 67 da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, compete:

a) Promover consulta prévia junto ao Orgão GestoÍ do Registro de Preços, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos

e os pÍeços a seÍem praticados, encamiúando tempestivamente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizzda.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida

atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua

utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o

Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades deconentes do

descumprimento dos compromissos assumidos.

d) Informar ao Orgão Gestor do Regisho de Preços a recusa do fomecedor em realizar as

contratações para o fomecimento dos bens, bem como o não atendimento às condições

estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas

à enftega e às características do objeto licitado.
III. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) CompÍovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e
oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e

c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compras.

Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a: .
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgãos e Entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata" durante a sua

vigência, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fomecer os produtos ofertados, poÍ preços registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compras. Z
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c) Responder no privo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de

sobre a pÍetensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condi

Orgão,/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeitos à aceitação pelo Orgão rece

qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pre

Eletrônico no 004/2023 SRP/SAS, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado'

cLÁusuLA SETTMA - DOS PREÇOS REGISTRÂDOS
7.1. Os preços registrados são os pÍeços unitários ofertados no Pregão Eletrônico n" 00412023

SRP/SAS, Conforme Proposta de Adequação signaulrias desta Ata, os quais esüio relacionados,

segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos itens, correspondentes aos

anexos desta ata e servirão de base para as futwas aquisições dos produtos observadas as

condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA.DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRÂDOS
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos cílsos previstos nesta At4 no Edital de

Pregão Eletrônic o n' 004/2023 SRP/SAS, e obedecendo ao seguinte:

a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor
convocará o fornecedor para negociar o pÍeço regishado e adequá-lo ao pÍ€ço corÍente,
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de

Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos já firmados.
b) ilão havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar

os demais fomecedores classificados pam, nÍts mesmÍs condições, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

c) Antes de firmar qualquer contÍatação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apÍesentação de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstÍem que ele não pode cumprir as obrigações assumidas,

em função da elevação dos custos do objeto, deconentes de fatos supervenientes. O Orgão Gestor
providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o
licitante podeú ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposta do li,;itante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento
Basico apurado pela Administração.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLAUSULANONA- DO CAI\CELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes
situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Eletrônico n" 00412023 SRP/SAS e em
lei.
a) Na hipótese de detentor de preços regisúados descumprir as condições desta Ata de Registro
de Preços.

b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes
do SRP. )(.

cutus
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c) Na hiÉtese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando este

se tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado
para licitar ou contratar com a Administração.
e) E aind4 por razões de interesse público, devidamente flrndamentado.

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços. nos
previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fomecedor, a comunicação será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05
(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de

cancelaÍnento de registro de preços de que trata esta Cláusula" sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
10.1 Os fomecimentos dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizados por meio de Ordem de Compra.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de

Compra ou se recuse a fomecer os bens, terá o seu registÍo de preço cancelado, sem prejuizo das

demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Eletrônico n' 004/2023 SRP/SAS.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o Participante podena, com a prévia autorização do Orgão
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais

ficarão sujeitos às mesmas condiçôes previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a manter as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência desta ata.

Subcláusula Quarta - O fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Órgãos
e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que o
fomecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO
ll.l Os prazos, as quantidades, a forma de entrega do objeto serão definidas na Ordem de
Compras de cada participante do SRP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTO
12.1 As despesas com as futuras aquisições dos bens da Ata de Registro de Preços do objeto
desta licitação correrão à conta de recursos do tesouro municipal ou outros, na dotação
orçamentária de cada Orgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser
informada quando da emissão da Ordem de Compras.
Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo Órgão
Participante, este efetuará o pagamento em até l0 (dez) dias úteis contados da data doz
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recebimento da Nota Fiscal, diÍetamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na C

Bancii.ria do fomecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentoÍ do preço regi
deverá manter as condições de habilitação constantes do item HABILITAÇAO do Edital
Pregão Eletrônic o n' 00412023 SRP/SAS, parte integrante deste instrumento, independentemente

de transcrição.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força
do que dispõe o § 2', item III do art. 63 da Lei Federal n" 4.320164.

Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal

discriminativa, acompaúada da correspondente ordem de compras com o respectivo

comprovante, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados

nas disposições determinaCas pelos órgãos fiscais e fazendrírios, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇOES ADMII{ISTRATIVAS
13.1 Ficará impedido de licitar e de contrataÍ com a Administração Pública garantida o direito
ao contraditório e à ampla defes4 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado

no cadastro de fomecedores do município, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Pregão

Eletrônico n" 00412023 SRP/SAS, e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.

c) Ensejar o retardaÍnento do fomecimento dos bens.

d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficirírio da Ata de Registro de Preços,

caso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto,

multa
correspondente a 0,33%;o (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor

correspondente ao objeto não fomecido, até o limite de llYo (dez poÍ cento) desse valor e o

impedimento para licitar e contÍatar com Órgão/Entidades da Administração Pública por um

período de ate 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do

licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.

Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de

defesa por parte do licitante, na forma da lei.

MUNrCtptO
VERDE

Z

P

iLa
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Subcláusula QuaÉa - As demais penalidades, advertência e declaraçâo de inidoneidade, a que

estaÍão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capitulo IV da

Lei n" 8.666/93.
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14.l Os casos omissos serãu resolvidos de acordo com a Lei Federal No 8,666193, no que não
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
Princípios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de
Crateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatura.

CLÁUSTJLA DECIMA QUINTA - DO FORO
l5.l Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para coúecer das questões relacionadas com a
presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatrírios relacionados e qualificados a seguir, os quais
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNAT/IRIOS:
ORGÃOS GESTORES - SECRETARIAS

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA
CPF N'

EMPRESA DETENTORA DO
REGTSTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

CPF N'
1?
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1. SECRETARIA DE XXXXXXX
SECRETÁRIO: XXXXXXXXX

ir

ANEXO r À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _/20XX.
RELAÇÃo DAs UNTDADES oRÇAMENTÁnr,q.s rxrrRESsADAS
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/20XX.

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRÂDOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTACORRENTE: L
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/_-

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTACORRENTE:2

PREÇOS
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ANEXO rV À ara nr REGTSTRO DE PREÇOS N'_/_
REGISTRO DE PREÇOS TJNITÁRIOS

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS

DATA: I I

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços Do............., celebrada entre o
Município de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à
rcalização do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 00412023 SRP/SAS.

FL TI'
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LOTE XXXX

ITEM ESPECIFICAÇAO DOS ITENS LIND MARCA QNT
VR.

UNIT.
VR.

TOTAL

VALOR TOTAL Z
=


